
PROJETO DE LEI NO OI, DE 2I DE JANEIRO DE 2025

coNcEssÃo DE DtÁRtAs A SERVtDoREs púeucos E

AGENTES poríncos Do r*uNlcíplo DE GAMELEIRA/pE E

oÁ ournas PRovrDÊrucras.

O PREFEITO DO T*UNICíPIO DE GAMELEIRA, ESTADO DE PERNAMBUCo, no USo de suos
ctribuições conferidos pelc Lei Orgônico do MunicÍpio, submete ô oprecioÇco, discussÕo
e votoçÕo do Cômoro Municipoi o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1" - Fico regulomentodo e outorizodo, os volores üos diórios o serem pagos oos
Servidores do Administroçôo Municipol, quondo estes reolizorem viogens à serviço do
Município de Gomeleiro, nos termos do Anexo Único do presenle Lei.

Porógrofo único - Poro os efeitos desto Lei, sede é o locolidode onde o servidor tem
exercício.

Atl.2o - Os critérios odotodos poro fixoçÕo dos volores dos diórios de que troio o ortigo
onterior, tem por bose o distôncio, o tempo e duroçÕo de permonêncio do serviço foro
do sede e o cotegorio funcionol do Servidor.

§ 1o Apenos foró jus o concessÕo de diorio, o Servidor que permonecer por no mínimo ó
(seis) horos no locol poro onde o viogem teve destino.

§2o Hovendo diligêncio a serviço, com permonêncio no locol de destino menor que ó
(seis) horos, o Servidor foró Jus o meio diório, conforme descrito no Anexo único desto
Lei.

§3' Esto íncluído no volor de codo diório, os gostos com tronsporte, olimentoçÕo,
hospedogem, se for o coso, e quoisquer outros necessórios oo desempenho do serviço
foro do sede, exceio possCIgens oéreos, que serÕo custeodos diretomente pelo
Município.

Art. 3o - O Servidor que necessifor pernoitor no locol de destíno do viogem à serviço do
Município , leró um ocréscimo de "l00% (cem) por cento oo volor do urno diório descriio
no Anexo Unico.

Art. 4o - SÕo competentes poro outorizor o concessÕo de diório e o uso do meio de
tronsporte CI ser utilizodo no viogem, o Secreiório Municipol do respectivo posto ou pelo
Chefe do Poder Executivo, que foró no Setor de

Finonços, requisiçÕo do numerório correspondente, conforme previsto no Lei Federol no
4.32016CI.



Arl. ó" - Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçÕo.
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RIBEIRO ES DE LIMA
Prefeito do lvlunicípio de Gomeleiro

Art.5" - Revogom-se os disposições em contrório.
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ANExo únrco

vALoRES oas orÁnrns

DESTINO

gnasíLrR E ouTRAs
CAPITAIS

RECIFE

MUNICIPIOS COM
MAIS DE lOOKM DE

orsrÂNcta DA sEDE

MUNtctPtOS COM
nrÉ toorttl oe

olsrÂrucle DA sEDE

GRUPO BENETICIARIOS Volor do Dióriq Vqlor do Diário Volor do Diório Volor dq Diório
lnteiro Meio lnteiro Meio lnteiro Meio lnteiro Meio

0t
Prefeito (o),

Vice-Prefeito
(o)

R$2s5,oo R$280,00 R$ 140,00 R$280,00 R$r40,00 R$2 r0,00 R$r 05,00

02

Secretários
Municipois,
Procurodor

Gerol
Municipol,

Controlodor-
Gerol

R$s40,00 R$r70,00 R$2r0,00 R$r0s,00 R$2 r 0,00 R$r05,00 R$r40,00 R$70.00

03

Chefe de
Gobinete,
Diretores e
Assessores;

R$204,00 R$ r 02,00 R$r 12,00 R$5ó,00 R$r r 2,00 R$5ó.00 R$84,00 R$42,00

04
Demois

Servidores
R$r 70,00 R$8s.00 R$84,00 R$42,00 R$84,00 R$42.00 R$5ó,00 R$28,00

I

R$s10,00


